
LEI Nº872 DE 07 DE MAIO DE 1984. 
 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE 
DIÁRIAS PARA OS FUNCIONÁRIOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
VIAÇÃO 

 
DR. VALÉRIO JOSÉ CALLIARI, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
  FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a presente: 
 

LEI 
 
 

 Art. 1º Os funcionários da Secretaria Municipal de Obras e Viação que se 
deslocarem para o interior do Município à serviço deste órgão, perceberão, para 
cada dia de serviço a importância de Cr$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos cruzeiros), 
quando sem pernoite e Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros), quando com pernoite. 
 
 Art. 2º A despesa decorrente da presente Lei será atendida por dotações 
específicas do Orçamento vigente. 
 
 Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de maio de 
1984. 
 
 
 
 
 

 
 

DR. VALÉRIO JOSÉ CALLIARI 
Prefeito Municipal 

 


